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SEÇÃO     II 
 
Parte 1: 
 
 

Portaria nº 30.544  de 30  de  outubro  de  2002 
 

 
 O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que consta no Processo de  nº  23069.020978/2002-79, resolve: 
 
  Conceder exoneração, a pedido, a MARCELLO AVERBUG, do cargo de Professor Adjunto 
04, matrícula SIAPE n.º 302498-8, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 22.08.2002, nos 
termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 
 

Portaria nº 30.545  de 30 de outubro  de   2002 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais,  e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.003827/02-56 resolve: 

 
 
Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Músico, 

ocupado por ISMAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula SIAPE n° 310605, a partir de 12.07.2002, data 
em que tomou posse na Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro, no cargo de Músico Instrumentista-
Trompa, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 

 
Portaria nº 30.546  de 30  de  outubro  de  2002 

 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que consta no Processo de  nº  23069.011331/2002-56, resolve: 

 
 
Conceder exoneração, a pedido, a MAURÍCIO DE FIGUEIREDO GUERRANTE, do cargo 

de Químico , matrícula SIAPE n.º 302974-2, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 
18.09.2002, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
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Portaria nº  30.547  de 30  de  outubro  de   2002 
 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

legais,  e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.003797/02-88 resolve: 
 
Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Músico, 

ocupado por CLAUDIA GROSSO COUTO SALLES, matrícula SIAPE n° 1261012-6, a partir de 11.07.2002, 
data em que tomou posse na Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro, no cargo de Músico 
Instrumentista-Violoncelo,  ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei. 

 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 
 

Portaria nº  30.548  de 30  de  outubro  de   2002 
 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

legais,  e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.003796/02-33 resolve: 
 
 
Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Músico, 

ocupado por MARCIO ZEN, matrícula SIAPE n° 1261212-9, a partir de 11.07.2002, data em que tomou 
posse na Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro, no cargo de Músico Instrumentista-Fagote,  
ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei. 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 

Parte 2: 
 

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 53 
  
 
Setor :  DP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo ou Expediente nº :  23069.011054/99-61 
Interessado(a) : GUILHERME JORGE  DE MORAES VELHO 
Assunto :  Prorrogação da Licença para Tratar de Int. Particulares 
Decisão :  GAR, em  16/10/02                  
 
 

Em face do que consta do Processo nº 23069.011054/99-61, concedo ao servidor 
GUILHERME JORGE DE MORAES VELHO, Professor Assistente 04, matrícula SIAPE nº 308660-6, 
lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, Prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, a partir de 01.10.2002, pelo prazo de 03 (três) anos.CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES. 
Reitor. 

 
 

RITA DE CÁSSIA B. C. QUINTIERE 
Diretora do Departº. de Pessoal 

# # # # # 
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RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 54 

  
Setor :  DP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo ou Expediente nº :  23069.011322/02-65 
Interessado(a) : RENE PESTRE FILHO 
Assunto :  Licença para Tratar de Int. Particulares 
Decisão :  GAR, em  16/10/02                  

 
Em face do que consta do Processo nº 23069.011322/02-65, concedo a RENE PESTRE 

FILHO, pertencente à categoria funcional de Professor Assistente, matrícula SIAPE nº 306539-1, lotado no 
Departamento de Engenharia de Telecomunicações, Licença para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 
01.10.2002, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do Art. 91 da Lei nº 8.112/90, alterado pela medida 
provisória nº 2.088-35 de 27.12.2000.CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES. Reitor. 

 
 

RITA DE CÁSSIA B. C. QUINTIERE 
Diretora do Departº. de Pessoal 

# # # # # 
 

   
RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 55 

  
Setor :  DP/Serviço de Controle de Afastamento e Desligamento 
Processo ou Expediente nº :  23069.011365/02-41 
Interessado(a) : RICARDO AZEVEDO LIMA DE CARVALHO 
Assunto :  Licença para Tratar de Int. Particulares 
Decisão :  GAR, em  16/10/02                  
 

Em face do que consta do Processo nº 23069.011365/02-41, concedo a RICARDO AZEVEDO 
LIMA DE CARVALHO, pertencente à categoria funcional de Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº 
1072705-1, lotado no Departamento de Engenharia de Telecomunicações, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, a partir de 01.10.2002, pelo prazo de 01 (hum) ano, nos termos do Art. 91 da Lei nº 8.112/90, 
alterado pela medida provisória nº 2.088-35 de 27.12.2000.CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES. 
Reitor. 
           

RITA DE CÁSSIA B. C. QUINTIERE 
Diretora do Departº. de Pessoal 

# # # # # 
Parte 4: 

 
DTS Nº 82/02 (GAB), DE 05 DE SETEMBRO DE 2002 

 
O Diretor do hospital Universitário Antônio Pedro, no uso d e suas atribuições legais 
 
RESOLVE: 
 
1- Criar grupo de Trabalho constituído pelos servidores : NELMYR DE ARAÚJO 

FOGAÇA, matrícula UFF nº 1388-7 e SIAPE 302700; BENEDITO BENÍCIO, matrículas UFF nº 12119-8 e 
SIAPE nº 1096624; FERNANDO DUTRA MARCÍLIO, matrículas UFF nº 11091-8 e SIAPE 1090169; 
JOÃO BENTO SANT’ANNA, matrículas UFF nº 4447-6 e SIAPE nº 305173; JORGE FRANCISCO 
COVAS, matrículas UFF nº 4147-8 e SIAPE nº 304912; VALDELIR MARIANO DA COSTA, matrículas 
UFF nº 8631-1 e SIAPE nº 308756; ANTÕNIO DACSON MORENO, matrículas UFF nº 5879-1 e SIAPE 
nº3064297, e JOSÉ LUIZ COELHO, matrículas UFF nº 3451-6 e SIAPE nº 304300, sob a presidência do 
primeiro, com a finalidade de  fazer levantamento dos bens inservíveis deste hospital, bem como providenciar 
a baixa dos que ainda estiverem tombados. 

O Diretor Administrativo fica autorizado a estabelecer normas complementares. 
 
2- Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prof. ROGÉRIO BENEVENTO 
Diretor do HUAP 

# # # # # 
 

Obs.: Esta DTS, deixou de ser publicada por equívoco no BS/UFF, de nº 153 de 10/09/2002. 
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SEÇÃO     IV 
 

A N E X O S 
 
 
 

ALTERAÇÃO DO EDITAL N.º 01/02, DE 16/10/02. 
 
 

A Comissão Geral, designada pela Portaria n.º 30.468, de 07 de outubro de 2002, do Vice-
Reitor no Exercício da Reitoria, publicada no BS/UFF n.º 170/02, de 09 de outubro de 2002, incumbida de 
proceder o processo eleitoral para consulta a comunidade universitária com respeito a escolha de Diretores e 
Vice-Diretores dos Centros Universitários da UFF – quadriênio 2002/2006, faz saber o que segue: 

 
Cumprindo a Decisão do Conselho Universitário que determina seja realizada a consulta à 

comunidade para escolha de Dirigentes dos Centros Universitários antes do dia 20 de dezembro de 2002,  
 
A Comissão Geral Eleitoral decide alterar o item 6, do Edital n.º01/02, de 16/10/02, no que diz 

respeito a data, para os dias 10 e 11 de dezembro de 2002.  
 

 
Niterói/RJ, em 30 de outubro de 2002. 

 
 
 

COMISSÃO GERAL ELEITORAL. 
# # # # # 

  
 
 
 
 


